
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 010.579/2011-7  

Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas 
Especial  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Bacabal - 
MA. 
Recorrente: Dipromedh Dist. de Medicamentos e Produtos 

Médico-hospitalares (02.277.138/0001-68);  
 

 
 
 

 
DESPACHO 

 

 

 Atuo no presente feito, em razão da convocação para substituir o ilustre Ministro Aroldo 
Cedraz, nos termos da Portaria TCU nº 70, de 25 de janeiro de 2017. 

  Solicito o pronunciamento do Ministério Público, nos termos do art. 280 do Regimento 

Interno.  
 

 

Brasília-DF, ___ de fevereiro de 2017. 

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

Ministro-Substituto ANDRÉ LUIS DE CARVALHO 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56904008.


